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ACÓRDÃO N.º 6197 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016956/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.766, de 25.07.2023, em favor de MARIA DAS DORES PINTO COELHO, 
no cargo de Agente de Saúde, lotado(a) no(a) Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6198 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019642/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 0808, de 07.05.2013, em favor de WARNER JORGE TRAVASSOS DE 
QUEIROZ, no cargo de Médico Veterinário, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Agricultura, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6199 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000514/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 4154, de 30.08.2022, em favor de MARIA DE LOURDES COELHO 
DE OLIVEIRA, no cargo de Servente, Ref. I, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6200 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001043/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.926, de 20.04.2022, em favor de ROSA LUIZA VIANA NOVELINO, no 
cargo de Técnico E, lotado(a) no(a) Fundação Santa Casa de Misericórdia 
do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 6201 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001843/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 0501, de 02.03.2015, em favor de FRANCISCO CHAGAS ARAUJO, no 
cargo de Soldador, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Transporte, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação pro-
cessual.
ACÓRDÃO N.º 6202 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002667/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 4.131, de 19.08.2022, em favor de NEUSA DE NAZARE SOARES, no 
cargo de Professor Classe II, Nível I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6203 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003146/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 

inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 4.726, de 21.09.2022, em favor de MARIA CELINA OLIVEIRA, no cargo 
de Professor Nível Médio, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educa-
ção, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 6204 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003153/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 4.889, de 29.09.2022, em favor de LAMEA YARED DE SOUZA, no car-
go de Técnico de Administração e Finanças, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e Defesa Social, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6205 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003772/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 4.789, 
de 23.09.2022, em favor de MARIA SANTANA SOUZA COSTA, no cargo de 
Servente, Referência I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6206 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003989/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 4.221, de 23.08.2022, em favor de MARIA AUXILIADORA MARTINS DE 
ARAUJO, no cargo de Professor, lotado(a) no(a) Secretaria de Assistência 
Social, Trabalho, Emprego e Renda, servindo a presente decisão como ofí-
cio, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6207 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003996/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 3.300, 
de 05.07.2022, em favor de DACY TRINDADE DOS REIS, no cargo de Profes-
sor Classe Especial, Nível F, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6208 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005154/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Por-
taria AP n.º 3412, de 12.07.2022, em favor de SIMONE DO SOCORRO DA 
TRINDADE SOUZA MELO CARNEIRO, no cargo de Professor Classe III, Nível 
J, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará – IGEPPS promova, por apostilamento, a comple-
mentação da fundamentação legal, com a devida referência ao art 2º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, sem necessidade de encami-
nhamento do ato retificador a esta Corte de Contas.
ACÓRDÃO N.º 6209 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005410/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1.761, de 01.07.2014, em favor de MARIA CECILIA 
MARTINS MACIEIRA, no cargo de Inspetora de alunos, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.


